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Data da 
Apresentação: 

06/05/2004 

 

Ementa:  
 "Estabelece, no âmbito do SUS, a obrigatoriedade da realização 
de exames de diagnóstico de catarata congênita em recém-
nascidos e dá outras providências." 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 21/05/2004 
 


